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EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA)/2020 — CAF

(Do Sr. Deputado HERMETO)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 945, DE 2020,
que altera a Lei nº 4.164, de 26 de
junho de 2008, que dispõe sobre a
adequação de projetos de parcelamento
nos casos que especifica e dá outras
providências.

 

Modifique-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 945, de 2020, com a seguinte redação:

Art. 2º A Lei nº 4.164, de 26 de junho de 2008, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 1º (...)

(...)

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de adequação de parcelamento em que
for necessário desafetar área pública, conforme o art.             51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
”

 

Sala das Comissões,                                de 2020.

 

Deputado HERMETO

RELATOR

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Presidente, em 29/04/2020, às 14:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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